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Da análise feita dos autos do presente Processo de Licenciamento 
“Ex-Offício” a Bem da Disciplina, concluímos pela existência de pendências 
processuais,  bem  como  por  providências  necessárias  a  legalidade  e 
legitimidade do feito que deixaram de ser adotadas.

Apesar  do  Encarregado  do  feito  haver  procedido  em  estrito 
cumprimento aos ditames legais em todos os atos efetuados, deixara o aludido 
Oficial, ao final, de providenciar à abertura de vistas e aos autos a conseqüente 
juntada das Alegações Finais do Licenciando. 

Logo,  entendo  que,  no  mérito,  encontram-se  ausentes  peças 
legalmente exigidas pela legislação em vigor, vindo a suscitar a nulidade do 
presente processo administrativo.

Diante do exposto, buscando asseverar as garantias constitucionais 
do Processado, este Comando Geral,

R E S O L V E:

I - Devolver os autos ao Comandante do 13º BPM, com o fim de 
que se proceda as seguintes diligências;

a) Notificar o Licenciando e seu Defensor de todas as imputações 
que lhe são atribuídas e abrir vistas aos autos à defesa, a fim de, no prazo legal, 
apresentar as alegações finais, e em caso do Licenciando e seu Defensor não o 
fazerem, registre-se em certidão, devendo o Defensor Dativo, já designado por 
meio de Portaria publicada em DOE, fazê-lo;

b)  Ao  fim  destes  atos  processuais,  confeccione  Relatório 
Complementar deste processo, pronunciando-se sobre cada imputação libelada 
ao Acusado,  com posterior  remessa dos autos,  novamente  solucionados por 
parte do Comando de OME, a este Comandante Geral.

II - Estabelecer o prazo improrrogável de 20 (vinte) dias para as 
diligências e conclusão deste processo.

a) JOSÉ ROBERTO PEREIRA DE CARVALHO
Cel PM Resp. p/Comando Geral

C O N F E R E:

ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA MILITAR

QUARTEL DO COMANDO GERAL

RECIFE, 19 DE JUNHO DE 2006

Boletim Geral

Nº  A 1.0.00.0 113
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Para  conhecimento  desta  PM  e  devida 
execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários
Para o dia  20  –  (TERÇA-FEIRA)

DIA   AO   QCG   

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES 

DA DGO - A Cargo da DGO

Oficial de Dia - Ten PM Aday DAL

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução

1.0.0.   FORÇA  NACIONAL  DE  SEGURANÇA  PÚBLICA  DA  SE-
            CRETARIA   NACIONAL   DE   SEGURANÇA   PÚBLICA
            (FNSP/SENASP)

1.1.0.   Instrução para Nivelamento de Conhecimento - Conclusão

A Polícia Militar de Pernambuco, atráves da Diretoria de Ensino, 
Instrução e Pesquisa (DEIP), atendendo a convocação da Secretaria Nacional 
de Segurança Pública (SENASP), do Ministério da Justiça, apresentou policiais 
militares  para  participarem  do  Treinamento  para  o  Nivelamento  de 
Conhecimento, que ocorreu na Cidade de João Pessoa, Estado da Paraíba, para 
policiais militares que possivelmente integrarão a Força Nacional de Segurança 
Pública, vinculada àquela Secretaria Nacional, conforme as relações nominais 
que se seguem:

a) 26ª Edição da INC – período de 1º a 12 MAI 2006:

1. Cap PM CP n° 2021-4, Robson Cordeiro;
2. 1° Ten PM CP n° 930080-5, Rutênio Augusto Costa Rodrigues;
3. 1° Ten PM CP n° 970025-0, Gláucio Rodrigues Rafael de Rezende;
4. 2° Ten PM CP n° 990016-0, Fábio Carneiro Pereira;
5. 2° Sgt PM CP n° 30522-7, Aerton Vidal da Silva;
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Os  interessados  deverão  comparecer  ao  C.  Odonto  a  fim  de 
efetivarem suas inscrições para o sorteio que será realizado no dia 04 JUL 06 
(terça-feira)  às 10 horas, no Auditório do Sistema de Saúde, localizado no 3º 
Andar do Prédio do CASIS. (Nota s/n/2006/DS)

7.0.0.   SINDICATO  DOS  SERVIDORES  CIVIS  DA  PMPE (SISCI-
            PM/BM)

O  Sindicato  dos  Servidores  Civis  da  PMPE/CBM  – 
SISCIPM/CBM. Parceria com Consultor Jurídico – Informa. O Sindicato dos 
Servidores  Civis  da  Polícia  Militar  e  Corpo  de  Bombeiros  Militar  de 
Pernambuco  –  SISCIPM/CBM,  vem  informar  aos  Associados  que  firmou 
convênio  com o  consultor  Jurídico  Dr.  Idamar  Borges  Vieira,  OAB/PE  nº 
17554, visando assessorar nossos filiados em questões jurídicas relacionadas à 
Vara  de  Família, Defesa  do   Consumidor  e  diversos. Os interessados devem 
procurar a Sede do SISCIPM/BM, no horário das 08 às 12 horas das 14 às 18 
horas, de segunda a sexta-feira, ou pelo Fone: 3423-5886, para agendar sua 
consulta, com o mesmo, o qual estará atendendo em seu escritório localizado à 
rua  Lopes  de  Carvalho  nº  293,  Madalena Recife,  todas  as  sextas-feiras  no 
horário da manhã. (Nota nº 002/2006/SISCIPM/BM

8.0.0.   NOTA 

Com o presente Boletim Geral está sendo distribuído Boletim Geral 
Reservado e Aditamento da DP-4, inerente aos Inativos da PMPE.

9.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA

Muitas são, SENHOR meu Deus, as maravilhas que tens operado 
para conosco, e os teus pensamentos não se podem contar diante de ti; se eu os 
quisera anunciar, e deles falar, são mais do que se podem contar. (Salmos 40:5)

4ª P A R T E
IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Processo de Licenciamento “Ex-Officio” a Bem da Disciplina

1.1.1.   Diligências Complementares

Origem: Portaria do Comando nº 047/13º BPM, de 15 DEZ 2005
Encarregado: 1º Ten PM Mat. 940274-8, Luiz Ramos de Vasconcelos Neto
Licenciando: Sd PM Mat. 990195-7/13º BPM, Eduardo Falcão de Melo
Fato: Disparos de arma de fogo efetuados  pelo  Licenciando  contra  o  Sd  PM 
         Mat. 921128-4/8º BPM, Valdilson  Satil  dos Santos, o Sr. Jonas Faustino 
         Soares e o Sr. Sérgio Carlos Lustosa
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III – Dispensar os oficiais PM abaixo relacionados dos encargos 
pedagógicos referentes a Chefia de Seções de Ensino do Centro de Formação e 
Aperfeiçoamento de Praças (CFAP):

Posto CP Nome Seção de Ensino
Cel PM 1622-5 Romero Queiroz Ribeiro Complementar
Cel PM 1634-9 Roberto Gonçalves de Melo Policial
Cel PM 1628-4 José Almeida Correia Militar

Ten-Cel PM 1571-7 Alberis Tadeu Araújo Silva Bombeiro Militar
Maj PM 1672-1 Cristóvão Lucas Vicente Nóbrega Jurídico
Maj PM 1721-3 Geovane Teotônio de Melo Administrativo

IV – Dispensar os oficiais PM abaixo relacionados dos encargos 
pedagógicos  referentes  a  Chefia  de  Subseções  de  Ensino  do  Centro  de 
Formação e Aperfeiçoamento de Praças (CFAP):

Posto CP Nome Seção de Ensino
Cel PM 1608-0 Paulo  Fernando  do 

Rêgo Barros
Instrução Geral

Maj PM 14656-0 Carlos  Augusto  Lins 
de Azevedo

Ordem Unida

Cap PM 1967-4 Geová da Silva Barros Primeiros Socorros
Cap PM 2040-0 Reginaldo  Felipe 

Santiago
Direitos Humanos

Cap PM 930063-5 Kléber  Noberto  de 
Amorim

Legislação PM

1º Ten PM 950745-0 Márcio  Mendes 
Monteiro

Técnica de Policiamento 
PM

1º Ten PM 950721-3 Arnaldo  Mangueira 
Ribeiro

Educação Física Militar

1º Ten PM 910530-1 Ivaldo  Bezerra  da 
Silva

Armamento e Tiro

2º Ten PM 101184-7 Rebeka  Cristine  B.de 
Santana

Legislação da Criança e do 
Adolescente

V - Contar os efeitos desta Portaria a partir de 1º JUN 2006.

6.0.0.   CENTRO ODONTOLÓGICO

6.1.0.   Tratamento Ortodôntico – Inscrição - Realização

A Chefia do Centro Odontológico da PMPE informa para todos os 
usuários do Sistema de Saúde, que nos dias 28, 29 e 30 JUN 06, estarão abertas 
as inscrições para a seleção através de sorteio, para os candidatos a tratamento 
ortodôntico corretivo, nascidos no ano de 1993.

19 DE JUNHO DE 2006 03
_________________________________________________________________

6. 2° Sgt PM CP nº 950475-3, Paulo Roberto Soares de Freitas;
7. Cb PM CP nº 950298-0, Josimário Santana de Paiva; 
8. Sd PM CP n° 920408-3, Eraldo Lázaro Alves;
9. Sd PM CP n° 980450-1, Leonildo Nunes de Souza;
10. Sd PM CP n° 980457-9, Lucioly Arakaty Bezerra Silva da Costa;
11. Sd PM CP n° 980741-1, Itamar Pereira Acioly;
12. Sd PM CP n° 103002-7, Roberto Frank Cavalcanti; 
13. Sd PM CP n° 103038-8, Adriano José Pereira do Nascimento;
14. Sd PM CP n° 103439-1, Adonias Francisco de Sales.
15. Sd PM CP n° 103558-4, Ricardo Coutinho Pereira;
16. Sd PM CP nº 103858-3, Henrique José Vasconcelos dos Santos;
17. Sd PM CP n° 104409-5, Luiz Henrique Rodrigues de Lima;
18. Sd PM CP n° 104539-3, Rodrigo Pablo Soares Almeida;
19. Sd PM CP n° 104747-7, Isolda Carlos Silva dos Santos; e
20. Sd PM CP n° 104958-5, Dênis Rodrigues da Silva.

a) 27ª Edição da INC – período de 15 a 26 MAI 2006:
                           
      1. 1° Ten PM CP n° 960020-5, Jaime Barbosa de Lima;
      2. 1° Sgt PM CP n° 29672-4, Walter Freire Sobrinho;
      3. 2° Sgt PM CP n° 910174-8, Luciano Severino Cavalcante;
      4. 2° Sgt PM CP n° 930275-1, Jânio Paulo de Lucena;
      5. 2° Sgt PM CP n° 930379-0, Gideone Profírio da Costa;
      6. 2° Sgt PM CP nº 940009-5, Johannes de Andrade Monteiro;
      7. Sd PM CP nº 910722-3, Salatiel Sérgio Maciel; 
      8. Sd PM CP n° 930954-3, Sérgio Pereira Malafaia;
      9. Sd PM CP n° 950957-7, Daniel Pereira de Oliveira;
     10. Sd PM CP n° 980258-4, Cledison Pereira da Silva;
     11. Sd PM CP n° 980588-5, Wellington Ferreira de Araújo;
     12. Sd PM CP n° 102801-4, Josimar Araújo de Melo; 
     13. Sd PM CP n° 102834-0, Alberison Vicente França de Lima;
     14. Sd PM CP n° 103120-1, Clayton de Almeida Vieira;
     15. Sd PM CP n° 103248-8, Danielle dos Santos da Silva;
     16. Sd PM CP nº 104113-4, Edilaine de Brito Bernardino;
     17. Sd PM CP n° 104263-7, Thomas da Silva Camelo Bastos;
     18. Sd PM CP n° 104757-4, Viviane Leandro Almeida; e
     19. Sd PM CP n° 104923-2, Flaviano Cavalcante da Silva.

Providências:

a)  Os  Comandantes  dos  policiais  militares  que  participaram do 
supramencionado treinamento adotem providências no sentido de se manter o 
controle  sobre  eles,  uma  vez  que  devem estar  preparados  para  quando  do 
acionamento  pela  Secretaria  Nacional  de  Segurança  Pública  (SENASP),  do 
Ministério da Justiça;
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b) O oficial PM mais antigo é o responsável pelo acionamento dos 
demais policiais militares em caso de convocação pela SENASP/MJ. (Nota nº 
025/2006-DEIP/2).

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos
1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Cumulação de Função

Tendo em vista o deslocamento do Comandante Geral, no período 
de 18 a 21 JUN 2006, a Cidade de Fortaleza-CE, com a finalidade de participar 
do 6º Seminário Executivo de Segurança Pública para a América do Sul da 
International Association of Chief of Police – IACP e da Reunião Ordinária do 
Conselho  Nacional  dos  Comandantes  Gerais  das  Policias  e  Corpos  de 
Bombeiros Militares do Brasil, passa a responder pela função nos citados dias, 
o Cel PM Mat. 1559-0, José Roberto Pereira de Carvalho, cumulativamente 
com a Chefia do EMG.

1.1.1.  Requerimentos Despachados

Cel  PM Mat.  1622-5,  Romero  Queiroz  Ribeiro  -  Pagamento  da 
Gratificação de Atividade Correicional por haver sido nomeado para integrar a 
Comissão de Disciplina Policial Militar constituída por meio da Portaria do 
Gab/SDS n° 588, de 30 JUN 05. O Requerente, por meio do Ofício n° 074/05-
NUCI, argüiu suspeição, postulando a substituição da referida Comissão. Este 
Comandante Geral, acatando a argüição de suspeição, determinou, por meio de 
despacho  lavrado  no  Ofício  nº  006/05/CJ  –  122,  providências  para  a  sua 
substituição. Destaque-se que a partir da data 03 AGO 05 (data do despacho), o 
requerente não mais teve exercício  junto à  Comissão de Disciplina Policial 
Militar.  A  Lei  nº  12.483,  de  09  DEZ 03,  prescreve  em seu  Art.1º,  que  a 
concessão  dessa  gratificação  dar-se-á  quando  o  militar  tenha  exercício  em 
Comissões de Disciplina da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social. 
Ocorre  que o Requerente,  conforme já exposto,  não mais  teve exercício na 
Comissão  de  Disciplina,  desde  03  AGO  05,  portanto,  não  fazendo  jus  à 
percepção da gratificação. Por outra banda, no período de 1º JUL 05 até 03 
AGO  05,  o  requerente  não  fez  jus  à  gratificação,  tendo  em  vista  haver 
percebido,  de  1º  JUL  04  a  04  JAN  2006,  o  valor  referente  ao  cargo 
comissionado de Comandante do CPA. A razão desse indeferimento, decorre 
do  insculpido  no  Art.  2º,  da  Lei  nº  12.483/03,  que  veda  o  pagamento  da 
Gratificação  de  Correição  a  ocupantes  de  cargo  em  comissão  ou  funções 
gratificadas. (Nota n° 938/2006/DP-3/SD).
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Nº 917, de 12 JUN 2006

EMENTA: Dispensa  Oficiais  PM  do encargo de Chefes de 
                 Seções e Subseções de Ensino na APMP e CFAP

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 101 do Regulamento Geral da PMPE (R/1), aprovado pelo Decreto nº 
7.811,  de  08  MAR 82,  com as  modificações  introduzidas  pelo  Decreto  nº 
17.589, de 16 JUN 94; e face a reformulação da legislação de ensino nesta 
PMPE,

R E S O L V E:

I  –  Dispensar  os  oficiais  PM abaixo  relacionados  dos  encargos 
pedagógicos referentes a Chefia de Seções de Ensino da Academia de Polícia 
Militar do Paudalho (APMP):

Posto CP Nome Seção de Ensino
Cel PM 1622-5 Romero Queiroz Ribeiro Complementar

Cel PM 1478-8 Ewerton  José  Braz 
Miranda Jurídico

Ten-Cel PM 1502-4 Vulpian  Novais  Maia 
Filho Administrativo

Cel PM 1625-0 Ricardo  Aureliano  de 
Barros Correia Policial

Ten-Cel PM 1692-6 Ary Virgílio Falcão Militar

II  –  Dispensar  os  oficiais  PM abaixo relacionados dos encargos 
pedagógicos  referentes  a  Chefia  de  Subseções  de  Ensino  da  Academia  de 
Polícia Militar do Paudalho (APMP):

Posto CP Nome Seção de Ensino
Ten-Cel PM 1741-8 Heitor de Souza Luna Armamento e Tiro

Maj PM 1864-3 José  Antonio  da  Silva 
Filho

Policiamento Ostensivo

Maj PM 21050-1 Gilmar  de  Araújo 
Oliveira

Legislação PM

Maj PM 1972-0 Roberto Gomes de Melo 
Filho

Educação Física Militar

Cap PM 930044-
9

Antonio  Edson  de  Lima 
Meneses

Ordem Unida

Cap PM 2060-5 Evaldo Roque dos Santos 
Sobrinho

Instrução Geral
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da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto na Lei nº 882, de 28 
JUL 52, no Decreto nº 38.690, de 10 MAR 97, e na proposta do Conselho 
Pernamente  da  Medalha  da  Inconfidência,  RESOLVE  –  Art.  1º  -  Fica 
concedido a Medalha da Inconfidência à autoridade a seguir especificada, I - 
Grande Medalha – Cel PMPE, Paulo Carneiro de Andrade”.

5.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 865/DP-1, de 06 JUN 2006

EMENTA:  Reinclui  no efetivo da Corporação  no Curso 
de Formação de  Soldados (CFSd  PM)

O Comandante Geral, fundamentado no que versa o Art. 101, I e II, 
do Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94 c/c os Artigos 1º, 2º e Parágrafo 
Único  do  Art. 4º do Decreto Estadual nº 10.932, de 08 NOV 85, considerando 
o  constante  da decisão proferida   nos autos  do  Recurso  Extraordinário   nº 
217.579-1,  já  transitada  em  julgado,  notadamente  no  que  diz  respeito  à 
anulação do Ato demissionário e a reintegração no quadro da  Polícia Militar 
de  Pernambuco,  ressalvando  a   possibilidade  de  novos  procedimentos  em 
relação a avaliação médica, físico e administrativa.

R E S O L V E:

I – Anular o Ato demissionário conforme fez Público o BG nº 193, 
de 21 OUT 87 – 3ª Parte 5.0.0 – Alteração de Aluno .( Nota nº 451/87/DP-
3/SSJD);

II  –  Reincluir  no  próximo  curso  de  Formação  de  Soldados  do 
Quadro de Combatentes, ficando a disposição da Diretoria de Ensino, Instrução 
e Pesquisa  (DEIP)  a  praça abaixo:

Josemil Januário da Silva, filho de José Januário da Silva e de Iraci 
Francisca  da Silva,  solteiro,  natural  de  Recife-PE,  nascido  em 15  FEV 64, 
Portador do Certificado de Dispensa de Incorporação nº 170388-V, Expedido 
pela 21ª CSM, CPF nº 408646184-68, Título Eleitoral n° 001021110876, Zona 
002,  Seção  0055.  Identificado  no  Registro  Geral  do  GI/DP  sob  o  número 
33244.  Fica  matriculado  na  Corporação  com  o  número  27830,  conforme 
decisão proferida no Processo nº 1.1992062083-4, Decisão do STF, Exp. nº 
2005.0180.000249, Ofício nº 590/DP-3/SSJD, de 27 JUL 05. Encaminhamento 
051/DEAJA - Ofício nº 1141/PC, de 11 JUL 05, Ofício nº 284/DEIP-4 de 1º 
AGO 05).

(Republicada por haver saído com incorreção no Boletim Geral nº  152, de 12 
AGO 2005).
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Maj PM Mat. 910852-1/DS, Fernando Gantois Filho - Suspensão, 
a/c de 09 ABR 2006, da Licença Especial referente ao 1° Decênio de efetivo 
serviço, concedida a/c de 10 MAR 2006:  - Deferido, com fundamento no 
Art. 67 da Lei n° 6.783/74. (Nota n° 760/2006/DP-3/SD).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SUBTENENTE

2.1.0.  Requerimento despachado

Subtenente PM Mat. 12544-0/Cor.Ger./SDS, Josias Arruda de Lira 
e Pinto - Concessão  por ato administrativo, a Gratificação de Representação, 
descrita na Lei nº 10.426/90, em seu Art. 27, Inciso I, alínea “d”, bem como o 
ressarcimento  no  período  de  JUL/04  até  a  presente  data: - Indeferido, nos 
termos do Art. 7º, da Lei Complementar nº 59, de 05 JUL 04, em razão da 
referida vantagem financeira haver sido extinta,  sendo seus respectivos 
valores nominais incorporados ao soldo dos militares do Estado, a partir 
de 1º JUN 04. (Nota n° 915/2006/SD/DP-3).

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

3.1.0.  Requerimentos Despachados

1º  Sgt  PM  Mat.  16036-9/Cor.Ger./SDS,  Marcondes  de  Freitas 
Moreira - Concessão por ato administrativo, a Gratificação de Representação, 
descrita na Lei nº 10.426/90, em seu Art. 27, Inciso I, alínea “d”, bem como o 
ressarcimento no período de JUL/04 até  a  presente data:  -  Indeferido,  nos 
termos do Art. 7º, da Lei Complementar nº 59, de 05 JUL 04, em razão da 
referida vantagem financeira haver sido extinta,  sendo seus respectivos 
valores nominais incorporados ao soldo dos militares do Estado, a partir 
de 1º JUN 04. (Nota n° 916/2006/SD/DP-3).

1º Sgt PM Mat. 16857-2/Cor.Ger./SDS, Edson Gomes da Silva - 
Concessão por ato administrativo, a Gratificação de Representação, descrita na 
Lei  nº  10.426/90,  em  seu  Art.  27,  Inciso  I,  alínea  “d”,  bem  como  o 
ressarcimento no período de JUL/04 até  a  presente data:  -  Indeferido,  nos 
termos do Art. 7º, da Lei Complementar nº 59, de 05 JUL 04, em razão da 
referida vantagem financeira haver sido extinta,  sendo seus respectivos 
valores nominais incorporados ao soldo dos militares do Estado, a partir 
de 1º JUN 04. (Nota n° 917/2006/SD/DP-3).

2º Sgt PM Mat. 28536-6/BPChoque, Arionaldo Alexandre Barbosa 
de  Lima  –  Pagamento  em  ressarcimento  da  incidência  do  desconto  do 
FUNAFIN nos contracheques referentes aos 13º salários dos anos de 2000 a 
2005, pagos nos exercícios dos referidos anos: - Indeferido, por contrariar o 
disposto no Art. 70, da Lei Complementar nº 28, de 14 JAN 00, na nova 
redação conferida pela Lei Complementar nº 041, de 26 DEZ 01, que fixa 
a  contribuição  mensal  dos segurados para os fundos criados pela aludida 
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LCE nº 28/00, no montante de 13,5% (treze vírgula cinco por cento) da 
remuneração  percebida  a  qualquer  título,  excluídas  apenas,  as 
importâncias pagas relativas ao adicional de férias, as verbas de caráter 
exclusivamente  indenizatório  como  tais  definidas  em  lei,  abono  de 
permanência  e  as  parcelas  em  decorrência  do  exercício  de  cargos 
comissionados ou de função gratificada, previstas no § 1º, Incisos I a IX, 
do Art. 70 do mesmo diploma legal, com suas alterações posteriores. (Nota 
n° 891/2006/SD/DP-3).

2º  Sgt  PM  Mat.  22588-6/BPChoque,  José  Carlos  de  Araújo  - 
Pagamento  em ressarcimento  da  incidência  do  desconto  do  FUNAFIN nos 
contracheques referentes aos 13º salários dos anos de 2000 a 2005, pagos nos 
exercícios dos referidos anos: - Indeferido, por contrariar o disposto no Art. 
70, da Lei Complementar nº 28, de 14 JAN 00, na nova  redação  conferida 
pela Lei Complementar nº 041,  de 26 DEZ 01,  que fixa a contribuição 
mensal dos segurados para os fundos criados pela aludida LCE nº 28/00, 
no montante de 13,5% (treze vírgula cinco por cento)  da remuneração 
percebida  a  qualquer  título,  excluídas  apenas,  as  importâncias  pagas 
relativas  ao  adicional  de  férias,  as  verbas  de  caráter  exclusivamente 
indenizatório  como  tais  definidas  em  lei,  abono  de  permanência  e  as 
parcelas  em  decorrência  do  exercício  de  cargos  comissionados  ou  de 
função gratificada, previstas no § 1º, Incisos I a IX, do Art. 70 do mesmo 
diploma legal, com suas alterações posteriores.  (Nota n° 892/2006/SD/DP-
3).

2º  Sgt PM Mat.  930215-8/BPChoque,  Renato Gomes da Silva - 
Pagamento  em ressarcimento  da  incidência  do  desconto  do  FUNAFIN nos 
contracheques referentes aos 13º salários dos anos de 2000 a 2005, pagos nos 
exercícios dos referidos anos: - Indeferido, por contrariar o disposto no Art. 
70, da Lei Complementar nº 28, de 14 JAN 00, na nova redação conferida 
pela  Lei  Complementar  nº  041, de  26 DEZ 01,  que  fixa  a  contribuição 
mensal dos segurados para os fundos criados pela aludida LCE nº 28/00, 
no montante de 13,5% (treze vírgula cinco por cento)  da remuneração 
percebida  a  qualquer  título,  excluídas  apenas,  as  importâncias  pagas 
relativas  ao  adicional  de  férias,  as  verbas  de  caráter  exclusivamente 
indenizatório  como  tais  definidas  em  lei,  abono  de  permanência  e  as 
parcelas  em  decorrência  do  exercício  de  cargos  comissionados  ou  de 
função gratificada, previstas no § 1º, Incisos I a IX, do Art. 70 do mesmo 
diploma legal, com suas alterações posteriores.  (Nota n° 893/2006/SD/DP-
3).

2º  Sgt  PM  Mat.  930861-0/BPChoque,  Elias  Pergentino  Dias  - 
Pagamento  em ressarcimento  da  incidência  do  desconto  do  FUNAFIN nos 
contracheques referentes aos 13º salários dos anos de 2000 a 2005, pagos nos 
exercícios dos referidos anos: - Indeferido, por contrariar o disposto no Art. 
70, da Lei Complementar nº 28, de 14 JAN 00, na nova  redação  conferida 
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pela Lei  Complementar nº 041,  de 26 DEZ 01, que fixa a contribuição 
mensal dos segurados para os fundos criados pela aludida LCE nº 28/00, 
no montante de 13,5% (treze vírgula cinco por cento) da remuneração 
percebida  a  qualquer  título,  excluídas  apenas,  as  importâncias  pagas 
relativas  ao  adicional  de  férias,  as  verbas  de  caráter  exclusivamente 
indenizatório  como  tais  definidas  em  lei,  abono  de  permanência  e  as 
parcelas  em  decorrência  do  exercício  de  cargos  comissionados  ou  de 
função gratificada, previstas no § 1º, Incisos I a IX, do Art. 70 do mesmo 
diploma legal, com suas alterações posteriores.  (Nota n° 897/2006/SD/DP-
3).

2º Sgt PM Mat. 930518-1/Corregedoria Geral/SDS, Roberto José 
dos  Santos  -  Concessão  por  ato  administrativo,  a  Gratificação  de 
Representação, descrita  na  Lei  nº 10.426/90, em  seu  Art. 27, Inciso I, alínea 
“d”, bem como o ressarcimento no período de JUL/04 até a presente data: - 
Indeferido, nos termos do Art. 7º, da Lei Complementar nº 59, de 05 JUL 
04, em razão da referida vantagem financeira haver sido extinta, sendo 
seus respectivos valores nominais incorporados ao soldo dos militares do 
Estado, a partir de 1º JUN 2004. (Nota n° 918/2006/SD/DP-3).

2º Sgt PM Mat. 940716-2/Corregedoria Geral/SDS, Marcelo Costa 
Vasconcelos da Silva -  Concessão por ato administrativo, a Gratificação de 
Representação, descrita na Lei nº 10.426/90, em seu Art. 27, Inciso I, alínea 
“d”, bem como o ressarcimento no período JUL 2004 até a presente data: - 
Indeferido, nos termos do Art. 7º, da Lei Complementar nº 59, de 05 JUL 
04, em razão da referida vantagem financeira haver sido extinta, sendo 
seus respectivos valores nominais incorporados ao soldo dos militares do 
Estado, a partir de 1º JUN 2004. (Nota n° 919/2006/SD/DP-3).

4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO

Este Comando Geral recebeu o seguinte Ofício:

“Companhia Independente de Apoio ao Turista (CIATur). Ofício nº 
096/06-SECOP. Recife, 1º JUN 2006. Através do presente, informo a V.Sª que 
no  dia  11  ABR  06,  por  ocasião  das  comemorações  alusivas  ao  segundo 
aniversário desta Companhia, foi lançado oficialmente o website desta CIATur, 
disponível na pagina www.ciatur.pe.gov.br      “.

--oo(0)oo--

Este Comando Geral recebeu o seguinte documento:

“Diário Oficial do Estado de Minas Gerais nº 074, de 21 ABR 2006 
–  Poder  Executivo  –  Governo  do  Estado  –  Decreto  de  20   ABR  2006  – 
Concede  medalha  da  Inconfidência  Mineira..  O  Governador  do  Estado  de 
Minas  Gerais  no  uso  das atribuição que lhe confere o Inciso XVII do Art. 90, 
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